
Efitrou em debate no Congres-
so projeto concebido pelo Minis-
tério da Justiça (gestão Maurício 
Corrêa), no governo Itamar Fran-
co, que limita a autonomia do 
Distrito Federal relativamente às 
designações da direção e do co-
mando das polícias civil e mili-
tar, por impulso atual de conve-
niência do governo federal. 

Juristas importantes, entre eles 
Josaphat Marinho e Fábio Com-
parato, já se manifestaram indi-
cando a inconstitucionalidade do 
projeto. Neste mesmo Correio 
Braziliense, edição de ontem, em 
ampla matéria recolhe-se a opi-
nião desses juristas, mostrando 
afronta aos princípios constitu-
cionais de autonomia e de repre-
sentação do Distrito Federal. 

De minha parte, digo mais. A 
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nal, materialmente, porque afron-
ta o próprio princípio federativo e, 
no caso, sequer é tolerável a sua 
tramitação, uma vez que viola 
cláusula pétrea (CF, art. 60, 40). 

Mais que uma discussão jurídi-
co-constitucional, entretanto, o 
assunto pede mesmo é um debate 
político. No fundo, a iniciativa 
desse projeto revela palmar inca-
pacidade para o exercício da polí-
tica, associada, por isso mesmo, a 
uma concepção pobre e desatua-
lizada de segurança pública. 

Trata-se, mais uma vez, de to-
mar a questão social como ques-
tão de polícia. Sob a base dessa 
inversão subjazem recalcitrâncias 
elitistas, seja na forma de autori-
tarismo, seja na forma de buro-
cratismo, mas sempre uma recusa 
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ao valor da política como nego-
ciação, como mediação de dis-
sensos, como qualificação do in-
terlocutor. 

No caso, o interlocutor é o cida-
dão coletivamente organizado, 
consciente de seus direitos e que 
se adestrou, na experiência de-
mocrática dos anos recentes em 
nossa cidade e no país, para o 
exercício político da cidadania 
participativa. 

Foi nesse processo e nessa ex-
periência que se forjou a cons-
ciência do cidadão brasiliense. No 
imaginário político da sociedade 
civil brasiliense, mobilizações vi-
gorosas estruturaram tal cons-
ciência, cuja síntese terá sido, cer-
tamente, a luta pela autonomia e 
pela representação política do 
Distrito Federal. 

Autonomia e segurança 
Mas o projeto é também uma 

negação a mais uma experiência 
inovadora e exemplar de gestão 
governamental do Distrito Fede-
ral: a realização de unia concep-
ção democrática de segurança pú-
blica, que passa pela politização 
de sua função, a começar pelo re-
torno à sua origem civil, desmili-
tarizando-se o modelo construído 
segundo a ideologia da "seguran-
ça nacional". 

Em qualquer caso, o debate 
que acompanha essa questão, 
eminentemente político, não po-
de abrir mão da cidadania parti-
cipativa orientada pelos pressu-
postos de controle social de for-
ma democrática. 
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